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RESOLUÇÃO 
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ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES FIXAS 

 

 

O 56o CONSELHO DIRETOR, 

 

Tendo considerado o relatório da Diretora sobre a arrecadação de contribuições 

fixas (documentos CD56/12 e Add. I) e a resolução adotada durante a 162ª sessão do 

Comitê Executivo no que se refere à situação da arrecadação de tais contribuições;  

 

 Observando que nenhum Estado Membro está com atraso no pagamento da sua cota 

de forma que possa estar sujeito à aplicação do Artigo 6.B da Constituição da Organização 

Pan-Americana da Saúde;  
 

 Observando que até 23 de setembro de 2018, 18 Estados Membros não efetuaram 

os pagamentos das suas contribuiçoes fixas de 2018, 

 

RESOLVE:  

 

1. Tomar nota do Relatório sobre a arrecadação de contribuições fixas (documentos 

CD56/12 e Add. I).  

 

2. Elogiar os Estados Membros pelo seu compromisso no cumprimento com as suas 

obrigações financeiras perante a Organização ao fazer consideráveis esforços para efetuar 

o pagamento em atraso das suas contribuições fixas. 

 

3. Agradecer aos Estados Membros que já efetuaram os pagamentos para 2018 e instar 

os outros Estados Membros a quitarem o pagamento pendente das suas contribuições fixas 

o quanto antes. 
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4. Solicitar à Diretora que:  

 

a) continue a explorar mecanismos para aumentar a arrecadação de contribuições 

fixas;  

b) informe o Comitê Executivo da adimplência por parte dos Estados Membros em 

relação ao seu compromisso de pagamento das contribuições fixas;  

c) informar o 57o Conselho Diretor da situação da arrecadação das contribuições fixas 

referentes a 2019 e anos anteriores. 

 

 

(Segunda reunião, 23 de setembro de 2018) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


